À CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA PRATA RS

Srs. Vereadores:

PROJETO DE LEI Nº 04/2024, DE 28 DE MARÇO DE 2024
Denomina “Rua Centenário”, a Rua “D” existente no Loteamento Bella Toscana em Nova Prata.

Senhor Presidente, Senhores e Senhora Vereadora.

Os vereadores que abaixo assinam, apresentam Projeto de Lei que visa denominar rua existente no Loteamento Bella Toscana, localizada em Nova Prata. 

Art. 1º - Fica denominada de “Rua Centenário” a rua “D” existente no Loteamento Bella Toscana, localizado em Nova Prata.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Prata-RS, 28 de março de 2024.

Ver. Claudio Dilda                                 Ver. Clecio Zamin

Ver. Gilmar L. Lovizon                          Ver. Jandir Hasse

Verª. Roseli V. P. Albuquerque           Ver. João Carlos Paim

Ver. Gilmar Peruzzo                              Ver. Idacir Pegoraro

Ver. Agenor Minozzo.  

